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PORTARIA N° 032/SEMES/2020 Porto Velho, 30 de setembro de 
2020.  
  
O Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer – SEMES, no uso 
de suas atribuições legais, 
  
CONSIDERANDO a declaração oficial de pandemia em relação ao 
novo coronavírus (COVID-19) pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), de 11 de março de 2020;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 16.612, de 23 de março de 
2020, que Declarou Estado de Calamidade Pública em todo o 
território do Município de Porto Velho para fins de prevenção e 
enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID 
– 19;  
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto Municipal nº 16.620, de 06 de 
abril de 2020, que mantem a Declaração do Estado de Calamidade 
Pública; 
  
CONSIDERANDO o art. 6°, do Decreto Municipal nº 16.620, de 06 
de abril de 2020, que possibilita ao Titular de cada órgão estabelecer 
regras para a jornada de trabalho dos servidores e estagiários do 
referido órgão, podendo ser aplicado os regimes de rodízio e de 
trabalho domiciliar;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 16.652, de 28 de abril de 
2020, que mantém o Estado de Calamidade Pública previstos nos 
Decretos Municipais nº 16.612/2020 e 16.620/2020;  
RESOLVE:  
Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 15 de outubro de 2020, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, a suspensão das 
atividades esportivas e eventos esportivos e aplicação dos regimes de 
trabalho de rodízio e domiciliar; 
  
Art. 2º. O servidor que estiver em regime de trabalho domiciliar, 
obedecerá ao expediente de trabalho, mantendo-se ligado aos meios de 
comunicação pelos quais deverá exercer suas funções laborais, 
devendo atender os mesmos padrões de desempenho funcional, sob 
pena de ser considerado antecipação de férias, conforme dispõe o § 1º 
do art.6º do Decreto Municipal 16.620 de 06 de abril de 2020; 
  
Art. 3º. Fica mantido o protocolo físico de documentos e processos na 
sede da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, 
diariamente das 08 horas às 12 horas, devendo as Secretarias 
Municipais priorizarem o protocolo digital por meio do e-mail: 
semeslazer@gmail.com, podendo entrar em contato também pelos 
telefones: 98473-6089/Departamento Administrativo – DA e 98473-
3825/Departamento de Esporte e Lazer – DEL; 
  
Art. 4º Os servidores que estiverem exercendo suas funções 
presencialmente, no âmbito desta Secretaria, deverão atender as 
recomendações da OMS à prevenção de contágio do COVID-19, nos 
termos do que dispõe as normas vigentes; 
  
Art. 5°. O regime de trabalho mantido nesta Portaria poderá ser 
reavaliado, dentro do seu período de validade, desde que atentos aos 
parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade; 
  
Art. 6º. Publique-se e cumpra-se. 
  
EDÍLSON PACHECO PINHEIRO 
Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer – SEMES 
  

Publicado por: 
Matheus Machado de Oliveira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 

RESOLUÇÃO N.º 019/2020/CONSTAF, DE 29 DE SETEMBRO 
DE 2020 

 
“Dispõe sobre a aprovação da Promoção Funcional 
de servidor do Grupo TAF – Categoria Assistente de 
Arrecadação da Classe “A”, Nível IV para a Classe 
“B”, Nível “I” nos termos da Lei Complementar n.º 

187/2004 (GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO-TAF).” 
  

O CONSELHO DE SERVIDORES PERTENCENTES AO 
GRUPO OCUPACIONAL DE TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (CONSTAF), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e: 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 29, inciso III, da Lei 
Complementar n.º 187, de 28 de Maio de 2004; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12, incisos VII e VIII, do 
Decreto n.º 11.447 de 24 de Setembro de 2009, que dispõe sobre o 
regimento interno do CONSTAF; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Ata da 5ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA (ano de 2020) do Conselho dos Servidores do 
Grupo TAF, ocorrida em 15 de setembro de 2020. 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Dar publicidade, no âmbito da Prefeitura do Município de 
Porto Velho, do DEFERIMENTO da Promoção Funcional do (a) 
servidor (a) ISABELA PEREIRA AZEVEDO, matrícula nº 242602, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente de Arrecadação do Grupo 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Classe “A”, Nível 
IV, para a Classe “B”, Nível I, nos termos do voto do Conselheiro 
Relator. 
  
Parágrafo Único. Aplica-se ao servidor (a) a que se refere o caput 
deste artigo todos os benefícios e vantagens da nova Classe e Nível, 
conforme determina a Lei Complementar n.º 187/2004 (Plano de 
Cargos, Carreira e Salários do GRUPO TAF). 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 13 de Julho de 2020. 
  
JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Fazenda 
Presidente do CONSTAF 

Publicado por: 
Matheus Machado de Oliveira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
DOS SERVIDORES DO GRUPO TAF 

 
Às quinze horas e quinze minutos do dia 06 de agosto de dois mil e 
vinte , nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Porto com a utilização do link meet.google.com/gkn-
zmse-osh , para inserção dos demais conselheiros visando a 
participação na reunião, na modalidade virtual , onde reuniram-se os 
Conselheiros abaixo assinados , tendo como pauta: 1. Distribuição dos 
Processos de Promoção Funcional da servidora: 
  
SEQ. SERVIDOR (A) PROCESSO Nº 

1 ISABELA PEREIRA AZEVEDO FIGUEIREDO 06.05998-000/2020 

  
Dando inicio aos trabalhos por contar com o quórum legal, a 
Presidente do Conselho de Servidores pertencentes ao Grupo 
Ocupacional de Tributação, Arrecadação e Fiscalização (CONSTAF) , 
Secretária Municipal de Fazenda, em exercício, Srª MARIA 
SANDRA BANDEIRA, deu por aberta à sessão agradecendo a 
presença dos Conselheiros, passando a palavra a Secretária do 
CONSTAF, que iniciou os procedimentos de sorteio do processo 
administrativo para os respectivos conselheiros, sob coordenação do 
CONSELHEIRO – ROMULO BARBOSA MALTEZ , ficando assim 
distribuído conforme indicação no presente quadro: 
  
SEQ. SERVIDOR (A) PROCESSO Nº CONSELHEIRO 

1 
ISABELA PEREIRA 
AZEVEDO FIGUEIREDO 

ISABELA PEREIRA 
AZEVEDO FIGUEIREDO 

IGOR DE MELO TRIVERIO 

  
Por fim, fica confirmada data da 5ª Reunião Extraordinária para o dia 
31/08/2020, no horário das 14:30h, na sala de Reuniões da Secretaria 


